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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 15ª REUNIÃO DA COMISSÃO FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

BIÊNIO 2023/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às 

dezessete horas e vinte e dois minutos, realizou-se, no Plenário da Câmara 

Municipal de Ponte Nova – MG, a Décima Quinta Reunião da Comissão de 

Finanças, Legislação e Justiça, sob a presidência do vereador Wagner Luiz 

Tavares Gomides, e com a presença do vereador Emersânio Pinheiro de Carvalho. 

O vereador Paulo Augusto Malta Moreira, Secretário desta Comissão, não 

compareceu. Sendo assim, o vereador Emersânio foi convidado, pelo Presidente, a 

secretariar esta reunião. Também estiveram presentes os Assessores Legislativos 

Edinei dos Santos e Cássia Niquini Siqueira Viana Chaves e o Agente 

Administrativo Analista Bruno Siqueira Andrade. Iniciando os trabalhos, realizou-se 

a leitura de recebimento do Projeto de Lei nº 4.083/2024, que autoriza a alteração 

do limite para cobertura de créditos adicionais suplementares no exercício de 2024. 

A Comissão deliberou por aguardar maior análise desse projeto para emissão de 

parecer. Em seguida, passou-se para a discussão e deliberação sobre os seguintes 

projetos: 1) PLL 11/2024 - Denomina de “Ary Brum” a rua em frente ao imóvel nº 

32 da Rua Edson Nogueira Gomes, no Bairro Novo Horizonte. A Comissão 

deliberou por discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas; 2) PLS 

4.074/2024 - Autoriza a suplementação do orçamento da Manutenção da Sala 

Mineira do Empreendedor para execução do Projeto de Prevenção e Combate ao 

Superendividamento de Pessoas Idosas e dá outras providências. A Comissão 

deliberou por discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas. Em seguida, 

a Comissão deliberou por reiterar o pedido de informações, para o Executivo 

Municipal, acerca do Projeto de Lei nº 4.077/2024, que autoriza o Poder Executivo 

a permutar terreno de propriedade do Município por benfeitorias em via pública 

com a empresa MinaBrasi Terraplenagem e Construções Ltda, e dá providências. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezessete horas e trinta 

minutos. Assim, lavrou-se a presente ata, aprovada e assinada pelos membros da 

Comissão. 

 

 

Wagner Luiz Tavares Gomides 

Presidente 

 

Emersânio Pinheiro de Carvalho 

Membro 

 

 

 

 


